
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria Regional do Trabalho
da 5' Região, através da Procuradora do Trabalho, Dra. ANA EMILIA ANDRADE
ALBUQUERQUE DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, VI,
da Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Ministério Público da União - Lei
Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, particularmente a norma do art. 6°, inciso XX,
combinada com o art. 84, caput, que autoriza "expedir recomendações, visando a melhoria
dos serviços públicos e de relevância pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para adoção das providências
cabíveis.";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura a todos os
trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho, através de normas de saúde, higiene
e segurança do trabalho voltadas a preservação da saúde e capacidade de trabalho dos
empregados;

CONSIDERANDO que a Norma Regulamentadora n°. 4 do Ministério do Trabalho e
Emprego prevê a obrigatoriedade da existência do Serviços Especializado em Engenharia de
Segurança e Medicin~< do Trabalho (SESMT) nas empresas públicas ou privadas que
admitam funcionários sob o regime da CL T;

CONSIDERANDO que o item 4.19 da NR 4, estabelece a responsabilidade da empresa
pelo cumprimento integral da norma, devendo assegurar inclusive, o exercício profissional
dos componentes dos SESMT's, sob pena de sofrer sanções caso haja impedimento, desvio ou
desvirtuamento de suas funções;

CONSIDERANDO os item 4.12 da NR 4, que estabelece as principais competências dos
profissionais integrantes do SESMT;

CONSIDERANDO o quanto disposto na Resolução n°. 1.488/98 do Conselho Federal
de Medicina, que trata dos deveres e atribuições dos médicos que atuam na área de Medicina
do Trabalho;

resolve NOTIFICAR essa Empresa para que oriente seu SESMT a cumprir
integralmente as disposições legais atinentes ao seu funcionamento (em especial as previstas
na NR 4 do MTE e Resolução n°. 1488/98 do Conselho Federal de Medicina), sem prejuízo da
observância das seguintes recomendações:

a) aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e de medicina do trabalho ao
ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo
a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do trabalhador;

b) determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e

•



este persIstIr, mesmo reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de Equipamentos de Proteção
Individual -EPI, de acordo com o que determina a NR 6, desde que a concentração, a intensidade ou
característica do agente assim o exijam;

c) colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações físicas e
tecnológicas da empresa, exercendo a competência disposta na alínea "a";

d) responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas
NR aplicáveis às atividades executadas pela empresa e/ou seus estabelecimentos;

e) manter permanente relacionamento com a CIPA, valendo-se ao máximo de suas
observações, além de apoiá-Ia, treiná-Ia e atendê-Ia, conforme dispõe a NR 5;

f) promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação dos
trabalhadores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto através de
campanhas quanto de programas de duração permanente;

g) esclarecer e conscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho e doenças
ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção;

h) analisar e registrar em documento(s) específico(s) todos os acidentes ocorridos na
empresa ou estabelecimento, com ou sem vítima, e todos os casos de doença ocupacional,
descrevendo a história e as características do acidente e/ou da doença ocupacional, os fatores
ambientais, as características do agente e as condições does) indivíduo(s) portador(es) de doença
ocupacional ou acidentado(s);

i) registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças
ocupacionais e agentes de insalubridade preenchendo, no mínimo,. os quesitos descritos nos
modelos de mapas constantes nos Quadros III, IV, V e VI, devendo a empresa encaminhar um mapa
contendo avaliação anual dos mesmos dados à Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho até
o dia 31 de janeiro, através do órgão regional do Mtb;

j) manter os registros de que tratam as alíneas "h" e "i" na sede dos Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho ou facilmente alcançáveis a partir da
mesma, sendo de livre escolha da empresa o método de arquivamento e recuperação, desde que
sejam asseguradas condições de acesso aos registros e entendimento de seu conteúdo, devendo ser
guardados somente os mapas anuais dos dados correspondentes às alíneas "h" e "i" por um período
não-inferior a 5 (cinco) anos;

1) as atividades dos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho são essencialmente prevencionistas, embora não seja vedado
o atendimento de emergência, quando tornar-se necessário. Entretanto, a elaboração de planos de
controle de efeitos de catástrofes, de disponibilidade de meios que visem ao combate a incêndios e
ao salvamento e de imediata atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de acidente estão
incluídos em suas atividades.

Quanto aos médicos deverão ser observadas as seguintes diretrizes:

a) Aos médicos que prestam assistência ao trabalhador, independentemente de sua
especialidade ou local em que atuem, cabe:



I - assistir ao trabalhador, elaborar seu prontuario médico e fazer todos os encaminha mentos
devidos;

II - fornecer atestados e pareceres para o afastamento do trabalho sempre que necessáro,
CONSIDERANDO que o repouso, o acesso a terapias ou o afastamento de detreminados agentes
agressivos faz parte do tratamento;

III - fornecer laudos, pareceres e relatorios de exame médico e dar encaminhamento, sempre
que necessario, para beneficio do paciente e dentro dos preceitos éticos, quanto aos dados do
diagnostico, prognostico e tempo previsto de tratamento. Quando requerido pelo paciente deve o
médico por à sua disposição tudo que se refira ao seu atendimento, em especial cópia dos exames e
prontuário médico.

b) - Para estabelecimento do nexo causal entre os transtornos de saúde e as atividades do
trabalhador, além do exame clinico (físico e mental) e os exames complementares, quando
necessários, deve o médico considerar:

I - A história clínica e ocupacional, virtualmente decisiva em qualquer diagnóstico
e/ou investigação de nexo causal;

II - o estudo do posto de trabalho;

III - o estudo da organização do trabalho;

IV - os dados epidemiológicos;

V - a literatura atualizada;

VI - a ocorrência de quadro clínico ou sub-clínico em trabalhador exposto a condições
agressIvas;

VII - a identificação de riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, estressantes e
outros;

VIII - os depoimentos e a experiência dos trabalhadores;

IX - os conhecimentos e as práticas de outras disciplinas e de seus profissionais,
sejam, ou não, da área da saúde.

c) - Aos médicos que trabalham em empresas, independentemente de sua especialidade, é
atribuição:

I - Atuar, visando essencialmente a promoção da saúde e prevenção da doença, conhecendo,
para isto, os processos produtivos e ambientes de trabalho da empresa;

II - Avaliar as condições de saúde do trabalhador para determinadas funções e/ou
ambientes, indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com sua situação de saúde,
orientando-o, se necessário, no processo de adaptação;

III - Dar conhecimento aos empregadores, trabalhadores, comissões de saúde, CIPAS e
representantes sindicais, através de cópias de encaminhamentos, solicitações e outros documentos,
dos riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos de que
dispuser desde que resguardado o sigilo profissional;

IV - Promover a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho, ou outro documento
que comprove o evento infortunístico, sempre que houver acidente ou moléstia causada pelo
trabalho. Essa emissão deve ser feita até mesmo na suspeita de nexo etiológico da doença com o
trabalho. Deve ser fornecido cópia dessa documentação, ao trabalhador;



v - Notificar, formalmente, o órgão público competente, quando houver suspeita ou
comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao trabalho, bem como recomendar ao
empregador a adoção dos procedimentos cabíveis, independentemente da necessidade de afastar o
empregado do trabalho.

A empresa deverá, ainda, comprovar ao Ministério Público do Trabalho, no prazo de dez
dias do recebimento do presente, que deu ciência de todo o teor da presente Notificação a todos os
componentes do SESMT.

Salvador,

ANA EMILIA ANDRADE ALBUQUERQUE DA SILVA
Procuradora do Trabalho


